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    INTRODUÇÃO




    Um dos temas mais caros ao estudo do processo civil é justamente a busca por sua efetividade. Isto, talvez, porque faz parte de um ideário que integra o inconsciente coletivo, de que embora possamos ter avançado em termos legislativos, ainda há um longo caminho a percorrer quando se trata de qualidade do serviço de Justiça.




    Neste contexto, esta prestação de serviço público, especialmente diante de crises de adimplemento, assume uma importância crucial. Quando o processo avança para a fase executiva, muitas vezes após um longo e desgastante percurso, a questão da efetividade torna-se ainda mais relevante, pois é neste momento que se busca, finalmente, alcançar os objetivos almejados.




    Muitas vezes, não é viável garantir a realização dos direitos estabelecidos por uma sentença ou até mesmo aqueles protegidos por um título executivo. A questão da insolvência, que vai além dos limites do processo, pode resultar em uma atividade judicial que, no final das contas, está fadada ao insucesso, não conseguindo garantir a satisfação dos direitos do credor.




    É inegável que as reformas processuais realizadas nos últimos anos tiveram como objetivo principal aumentar a efetividade das decisões judiciais, reduzindo os obstáculos processuais que causavam grande morosidade, incluindo a eliminação do excesso de formalidades.




    Isto pode ser observado, por exemplo, desde 1994, com a introdução da tutela específica para obrigações de fazer e não fazer, e posteriormente, em 2005, com a adoção do modelo sincrético de execução, que eliminou a necessidade de citação do executado, dando início à fase de cumprimento de sentença mediante simples intimação do advogado constituído nos autos, quando houver. Além disto, a inclusão do artigo 475-J no Código de Processo Civil de 1973 (atual artigo 523 do CPC) estabeleceu a possibilidade de imposição de multa em caso de não cumprimento voluntário da obrigação de pagar quantia certa fixada em sentença judicial, entre outras medidas.




    No entanto, conforme veremos no decorrer deste trabalho, a fórmula de uma execução civil eficiente parece não ter sido ainda encontrada, talvez porque sua causa não seja única, e nem, tampouco, apenas jurídica




    Esta situação é profundamente preocupante. Sobretudo, quando compreendemos que revela uma falha em alcançar o propósito social da jurisdição, não estamos erradicando os conflitos e, possivelmente, até os estamos incentivando, ao permitir o descumprimento de obrigações.




    Tratar desta temática é um tema desafiador e muitos são os caminhos ou as possibilidades de sua abordagem. Escolhemos seguir uma linha condutora que procura refletir de onde viemos, onde estamos e para onde vamos em termos de processo executivo.




    A análise histórica, embora breve, abordou aspectos essenciais que fundamentam os demais tópicos, como discutido no primeiro capítulo.




    No segundo capítulo, dedicamo-nos a examinar os obstáculos encontrados na execução civil nacional e a compreender a situação atual, considerando a perspectiva da doutrina nacional, experiências de outros países e até mesmo as inovações tecnológicas promovidas pelo Conselho Nacional de Justiça.




    Todo este contexto serviu como inspiração para apresentarmos propostas visando uma execução civil mais eficiente no terceiro capítulo.
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    EXECUÇÃO CIVIL: DE ONDE VIEMOS, ONDE ESTAMOS E PARA ONDE VAMOS.




    Em 1897, Paul Gauguin apresen tou ao mundo a obra De onde viemos? O que somos? Para onde vamos? 1, uma tela2 de quatro metros de comprimento, pintada em apenas um mês. Atualmente, a obra faz parte do acervo do Museu de Belas Artes em Boston, nos Estados Unidos. Nela, como se pode inferir pela imagem descrita na nota de rodapé, o pintor desafiou a forma tradicional ao indicar sua leitura da direita para a esquerda, demonstrando sua interpretação única e inovadora.




    Situada no Taiti, a maior ilha da Polinésia Francesa no Oceano Pacífico, a pintura busca narrar uma história visualmente. No primeiro plano, ao observá-la da direita para a esquerda, percebemos uma representação do ciclo da vida humana.




    No canto direito da obra, um bebê recém-nascido descansa serenamente, mesmo sobre a fria pedra, enquanto é observado por várias pessoas ao seu redor. Esta imagem evoca a infância, um período de tranquilidade e calmaria, simbolizando o início da jornada.




    Prosseguindo na observação, no centro do quadro, um jovem esguio estende-se para apanhar uma fruta, demonstrando vitalidade e vigor físico. Ele representa o ápice da vida humana, a juventude, sugerindo que neste estágio todas as possibilidades estão ao alcance.




    No canto esquerdo da tela, ao lado de uma ave, uma senhora idosa agacha-se à sombra, segurando o rosto entre as mãos. Sua expressão fatigada e os cabelos rarefeitos sugerem cansaço e resignação. O pintor parece transmitir a ideia de que ela já não anseia mais por nada, como se estivesse à espera do fim da vida3.




    De onde viemos? Onde estamos? Para onde vamos? Desde tempos imemoriais, a humanidade se questiona sobre suas origens, seu presente e seu destino futuro. Embora não tenhamos a intenção de nos envolver em debates filosóficos sobre estas questões, a reflexão por elas sugerida foram fundamentais para a elaboração deste trabalho.




    Compreender o modelo de execução civil que já experimentamos é crucial para entender como chegamos ao atual cenário, muitas vezes descrito como caótico, e permite-nos vislumbrar um futuro possivelmente mais promissor. Ao contrário da visão de Paul Gauguin, que pode sugerir um destino resignado diante da finitude da vida humana, acreditamos que o processo civil é uma ciência em constante evolução. Por isto, estudar suas transformações é sempre uma temática relevante para buscarmos compreendê-lo.




    Neste contexto, neste primeiro capítulo, focaremos no processo executivo, analisando de forma resumida o desenvolvimento da execução civil no Brasil, com ênfase na busca pela efetividade, um dos temas mais fundamentais do estudo do processo civil.




    Falar sobre eficiência não é algo trivial nem simples. Isto se deve, em parte, a uma ideia arraigada no inconsciente coletivo de que, apesar dos avanços legislativos e do progresso alcançado, ainda há muito a ser feito em termos de qualidade do serviço de Justiça4.




    A prestação deste serviço público, especialmente em momentos de crise de inadimplência, quando o processo entra na fase executiva ou de cumprimento de sentença, após muitas vezes um longo e árduo percurso5 em busca da realização dos objetivos almejados6, torna a questão da eficiência ainda mais relevante.




    Não raro, é difícil alcançar a plena satisfação dos direitos determinados por sentença ou título executivo. A questão da insolvência, que transcende os limites do processo, pode levar a uma atividade jurisdicional que, no final das contas, está destinada ao fracasso, não garantindo assim o direito do credor.




    É inegável que o impulso por trás das reformas processuais dos últimos anos7 foi promover uma maior efetividade das decisões judiciais8, reduzindo gargalos processuais que resultavam em extrema morosidade, incluindo a eliminação do excesso de formalismo9. Exemplos disto são a introdução da tutela específica para obrigações de fazer e não fazer em 1994 e a implementação do modelo sincrético de execução em 2005, que aboliu a necessidade de citação do executado, além da inclusão do artigo 475-J no Código de Processo Civil de 1973 (atual artigo 523 do CPC), que previu a imposição de multa em caso de não cumprimento voluntário de obrigações fixadas em sentença judicial.




    No entanto, segundo dados do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), fechamos o ano de 2022 com cerca de 81,4 milhões de processos em tramitação, sendo que deste montante, 52,3%, mais de 42 milhões de processos10 encontravam-se na fase de execução ou eram processos executivos11.




    A análise dos dados fornecidos pelo relatório Justiça em Números12 de 2023 revela que muito embora tenhamos um ingresso quase duas vezes maior de processos de conhecimento em relação aos de execução, no resultado, em termos de acúmulo, a situação é inversa, representando os processos executivos quase 34,9% a mais que os de conhecimento13.




    Deste montante, 64% (sessenta e quatro por cento) dos processos executivos em estoque são execuções fiscais14. Destaque-se que estes números refletem, inúmeras vezes, o esgotamento dos meios legais para localização de ativos do executado aptos à satisfação do crédito exequendo.




    Analisando os dados do Tribunal de Justiça de São Paulo, classificado como um tribunal de grande porte15, podemos observar que o estoque de execuções ultrapassa significativamente a metade dos processos pendentes, chegando ao patamar de 73,1% (setenta e três ponto um por cento)16, sendo a maior taxa de congestionamento de execuções do país (90% - noventa e um ponto cinco por cento).




    Mas, não se trata de uma realidade isolada: outros 15 (quinze) tribunais pelo país (estaduais, ou trabalhistas) apresentam estoque de execuções superior a 60% do acervo de processos pendentes.17




    Ao analisarmos a taxa de congestionamento18 por tipo de processo, verificamos que a de execução representa 84% no ano de 2022, sendo que por tipo de execução a taxa tem variações: execução fiscal (88,4%); execução extrajudicial não fiscal (87,7%) e execução judicial não criminal (71,1%).




    Comparando-se a taxa de congestionamento na execução com a dos processos de conhecimento (em primeiro grau), conforme o tribunal em que tramitam, à exceção do Tribunal de Justiça do Distrito Federal, de Pernambuco, e de Alagoas, a de execução é maior19.




    O Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por exemplo, apresenta 92% de taxa de congestionamento na execução, contra 81% nos processos de conhecimento.20




    Caminha no mesmo sentido o Tribunal Regional Eleitoral da Bahia, com uma taxa de congestionamento de execução de 85% contra 45% nos processos de conhecimento.21




    Esta realidade é bastante assustadora, especialmente se entendermos que isto demonstra que não estamos atingindo o escopo social da jurisdição, não estamos eliminando o conflito e, ainda, quiçá, estamos estimulando o descumprimento de obrigações22.




    A fórmula de uma execução civil eficiente parece não ter sido ainda encontrada, talvez porque sua causa não seja única23, e nem, tampouco, apenas jurídica24.




    Situação como as representadas, por exemplo, pelos executivos fiscais, que chegam ao Poder Judiciário depois de esgotadas as tentativas administrativas de recebimento do crédito25, comumente apontadas como principal causa para o gargalo na execução, pois acabam tendo um percentual de êxito na satisfação do crédito ínfimo26, não podem ser consideradas como contingente aceitável.




    Em um cenário modelo, processos de execução, especialmente os que decorrem do descumprimento de decisões judiciais, sequer existiriam. Por isso, há quem as considere “anomalias” ou “casos patológicos”27.




    O Direito vem unindo esforços junto a outras ciências que procuram explicar o comportamento humano na tentativa de encontrar justificativas e, quem sabe, saídas, alternativas, ou mesmo, justificativas que expliquem e permitam atuação em um contexto como o apresentado. Poderia a ineficiência de execução ser explicada e talvez sanada, ou, pelo menos, minorada, de alguma forma?




    Sem dúvida, analisar os aspectos jurídicos que envolvem esta temática é questão de extrema importância e é exatamente sobre elas que pretendemos tecer algumas reflexões.




    1.1. MARCOS HISTÓRICOS DA EXECUÇÃO CIVIL BRASILEIRA




    O termo “execução” foi delineado por Affonso Fraga no início do século XX, carregando o significado de avançar, de prosseguir, de completar, de chegar até o final28. Executar implica em concretizar, em levar a termo uma ação, visando a realização de uma prestação29. Neste contexto, adimplemento e execução podem ser considerados sinônimos, indicando que quando o adimplemento não ocorre de forma voluntária, torna-se necessário buscar sua efetivação por meio de medidas judiciais.




    Quando falamos em processo executivo, tecer seus aspectos históricos para os fins a que se destina este trabalho, implicou em destacar apenas os marcos mais significativos que, na nossa perspectiva, possam ter impactado ou influenciado de alguma maneira a prática processual até os dias atuais. Evitamos, assim, uma abordagem meramente descritiva de normas que já não têm vigência no país.




    Considerando que a colonização do Brasil teve início em 1532, com a fundação da vila de São Vicente, as primeiras normas de natureza processual que realmente foram aplicadas no país foram as Ordenações Manuelinas30. Neste período, surgiu a figura do depositário, já que vigorava o princípio de prioridade da penhora (prior tempore potior jure). Era valorizado que os bens não permanecessem sob a guarda do devedor para evitar seu consumo, ocultação ou alienação31.




    As Ordenações Filipinas32, em vigor a partir de 1602, desenharam grande parte da ritualística da execução que seguimos até a atualidade. Introduziram os títulos executivos extrajudiciais33, fortaleceram a prática da ação de assinação de dez dias (um procedimento similar ao atual processo monitório) e determinaram que a execução fosse concluída em, no máximo, três meses, evidenciando uma preocupação com a celeridade. Além disso, previam punição, incluindo a prisão, para o devedor que, por dolo, atrasasse o andamento do processo34.




    Também trataram da impenhorabilidade35, mas não abordaram a avaliação dos bens36.




    Assim como acontece hoje em dia quando estamos diante de a execução de título extrajudicial, naquela época a defesa do executado ocorria por meio dos embargos37, que geralmente demandavam a garantia do juízo através da penhora38 para serem opostos. Curiosamente, mesmo após a garantia do juízo, a execução não era suspensa e continuava até a fase de expropriação. No entanto, para que o credor pudesse receber a coisa ou do preço obtido com sua arrematação, deveria prestar fiança idônea39.




    Além disto, neste período já havia previsão de um procedimento específico para a entrega de coisa40.




    Posteriormente, em 183041, foi promulgado o primeiro Código Criminal do país. O instrumento contava com um capítulo com disposições provisórias específicas sobre a administração da justiça civil. Era possível identificar a preocupação, já nesta época, com a simplificação procedimental, tendo por escopo a transformação do processo civil em um sistema mais flexível, com a eliminação de atos, ritos e recursos que eram vistos como desnecessários, com o intuito de ofertar uma prestação jurisdicional que fosse mais sensata, ágil e menos custosa42.




    O próximo marco relevante é Regulamento 737 de 25 de novembro de 185043. Esta legislação é considerada um ponto crucial no aprimoramento do sistema processual44.




    No âmbito do processo executivo45, este regulamento delineava procedimentos distintos para as execuções pecuniárias, conhecidas como expropriativas, e as execuções para entrega de coisa certa, que envolviam bens específicos, ao invés de dinheiro; ambas pautadas em títulos judiciais. Não havia previsão específica para as obrigações de fazer e não fazer 46.




    A defesa do executado continuou sendo realizada por meio de embargos47, os quais, embora em princípio não suspendessem a execução, devido à ampla gama de exceções que abrangiam praticamente todas as questões a serem arguidas, acabavam por, na prática, resultar na suspensão da execução. Este cenário acabou por se assemelhar muito ao que veio a ocorrer durante a vigência do Código de Processo Civil de 1973.




    Um marco histórico subsequente foi a Consolidação Ribas48, promulgada em 28 de dezembro de 1876. Organizada em duas partes49, esta legislação abordou detalhadamente o processo executivo50 na segunda parte51, apresentando um modus operandi bastante similar ao que ainda temos hoje.




    Na Consolidação, Antônio Joaquim Ribas destacou sua opinião teórica e prática sobre diversos institutos, incluindo até mesmo análises de decisões judiciais em certas circunstâncias52, o que tornou a obra notavelmente interessante e distinta.




    Entre 1890 e 1934, o Brasil vivenciou um período de dualidade processual devido à Constituição da República de 1891, que estabeleceu a estrutura da Justiça Federal, inspirada nos modelos argentino e americano, fazendo predominar a ideia de que as regras de organização judiciária competiam aos Estados, conferindo-lhes autonomia para legislar sobre as regras processuais locais.




    Neste contexto, a União tinha a competência para legislar sobre o processo aplicável à Justiça Federal, enquanto os Estados detinham o poder de promulgar leis estaduais para regulamentar o processo judicial (civil e penal) 53 em seus territórios.




    Os Códigos estaduais tardaram a nascer. Data de 1905 a primeira tentativa pelo Estado do Pará54 e de 1908 o primeiro Código editado pelo Rio Grande do Sul55




    Os que se seguiram56 pouco inovaram. Optaram, por manter o modelo lusitano, inspirando-se e até mesmo reproduzindo o texto do Regulamento 737. Predominava ‘a lei do menor esforço’57.




    Os Códigos da Bahia, Minas Gerais e São Paulo demonstraram maior aperfeiçoamento e aprimoramento técnico58 e, por isto, começaram a se difundir entre os meios jurídicos do país. Ainda assim, poucas foram as contribuições originais que trouxeram59.




    Com a promulgação do Código Civil de 1916, que exerceu considerável influência sobre o processo, tornou-se evidente a vontade e a necessidade de um código de processo nacional. Embora estivéssemos avançando em direção à autonomia da ciência processual, ainda o processo era visto como um elemento secundário, de modo que não era significativo se as normas processuais estivessem previstas no Código Civil ou em um diploma processual próprio, pois ao fim e ao cabo, tudo funcionava de maneira interligada.




    Com a promulgação da Constituição Federal de 1934, o sistema de dualidade processual foi abolido, conferindo-se à União competência exclusiva para legislar em matéria processual60. Esta disposição foi mantida pela Constituição de 193761, só oficializada em 1939, com a promulgação do primeiro Código de Processo Civil brasileiro, através do decreto 1608/3962, que vigorou por 40 anos.




    Com o objetivo de garantir uma justiça rápida, o Código de Processo Civil de 193963 nasceu bipartido. A parte geral foi tida como moderna à época64, com inspiração nas legislações alemã, austríaca, portuguesa e nos trabalhos de revisão legislativa da Itália, trazendo uma proposta de reestruturação e de delineamento de um novo sistema processual65. No entanto, na parte especial, na recursal e na que tratava da execução, manteve um forte apego ao velho processo lusitano, não dialogando com a nova proposta66.




    No que tange especificamente ao processo de execução, extinguiu a ação de assinalação de dez dias e seguiu, em linhas gerais o sistema tradicional anterior, distinguindo as ações em executivas67, que cuidavam de títulos extrajudiciais (rol taxativo – art. 298) e executórias68 que tratavam dos títulos judiciais (art.882)69.




    1.1.1. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973




    Em 1961, o então presidente da República, Jânio Quadros, designou Alfredo Buzaid para elaborar um anteprojeto de um novo Código de Processo Civil, que foi promulgado em 1973, pela Lei 5.86970 e vigorou até 2016. Este código, reconhecido por sua grandeza técnica71, apresentava características típicas do processo lusitano, como o sistema rígido de preclusões e o próprio sistema recursal.




    Quanto ao sistema de execução civil, originalmente, o código de 1973 abandonou o sistema binário de execução previsto no Código de Processo Civil de 1939. A execução passou a ser denominada de Processo de Execução, independente da natureza do título. Embora houvesse disposições para os títulos judiciais (art. 584) e extrajudiciais (art. 585), o procedimento era único.




    Para ambas as situações, era constituído um processo autônomo de execução, que envolvia a citação do devedor, sem grandes distinções procedimentais72.




    Desde a propositura da ação, até a busca pela satisfação do credor, poderíamos identificar até três processos autônomos, embora todos fossem tratados nos mesmos autos: o condenatório, o de liquidação (quando necessário) e o de execução. O devedor deveria ser citado três vezes, uma em cada processo73.




    Durante os anos 9074, um movimento reformista crescente começou a se destacar. Havia preocupações de que o processo natural de envelhecimento das normas pudesse resultar em uma significativa rigidez75. Ninguém queria repetir a experiência traumática do Código Civil76, então a opção por reformas pontuais mostrou-se muito mais atraente na época. Com o tempo, estas reformas acabaram transformando o Código de forma substancial, conferindo-lhe uma identidade completamente diferente da original. 77




    A primeira destas reformas ocorreu com a lei 8.455/9278, que deu início a um movimento para atribuir maior responsabilidade aos advogados e às partes no processo, visando a aumentar a agilidade na condução dos atos processuais. A partir deste ponto, as reformas foram tão abrangentes que, em certo momento, o Código parecia ser uma verdadeira “colcha de retalhos”.




    Só nos anos 90, foram cerca de 12 alterações legislativas. Muitas voltaram-se ao processo de conhecimento. Outras, movimentaram o processo executivo, mas apesar de já em 1994 o processo de execução dar sinais claros de que precisava ser reestruturado, as reformas apenas tangenciaram a questão.




    Na tabela abaixo, destacam-se as principais reformas operadas no texto original do Código de Processo Civil de 1973:




    Tabela 1: Principais modificações legislativas no Código de Processo Civil 1973 - Anos 1990




    

      

        

          	

            Lei


          



          	

            Data


          



          	

            Assunto


          

        


      



      

        

          	

            8.673/93


          



          	

            31.3.1993


          



          	

            Mitigou o princípio da oralidade, desvinculando o juiz que inicia a colheita da prova da obrigatoriedade de proferir a decisão. Passa a ser incumbência do juiz que encerra a instrução, salvo se convocado, licenciado, promovido, aposentado, ou afastado por qualquer motivo.


          

        




        

          	

            8.710/93


          



          	

            24.9.1993


          



          	

            Alterou as regras relativas à citação e intimação que passam a ser por via postal. Exceção: Fazenda Pública e executados.


          

        




        

          	

            8.718/93


          



          	

            14.10.1993


          



          	

            Introduziu a possibilidade de alteração do pedido até a citação. Após, só com a concordância do Réu (art. 264), sendo vedada alteração após o saneamento (art. 294).


          

        




        

          	

            8.898/94


          



          	

            29.6.1994


          



          	

            Tratou da Liquidação de Sentença:




            • Extinção da liquidação por cálculos do contador (depender de mero cálculo aritmético)




            • Agilidade. Ônus da parte/advogado.




            • Exceção de pré-executividade ganha força.




            • Desformalizou o processo de liquidação (por artigos e arbitramento): citação na pessoa do advogado.


          

        




        

          	

            8.950/94


          



          	

            13.12.1994


          



          	

            Tratou do Sistema Recursal:




            • Preparo imediato sob pena de deserção (art. 511).




            • Rigor só foi mitigado em 1998.




            • Reexame dos pressupostos de admissibilidade após resposta (art. 518).




            • Embargos de declaração passam a ser recurso, excluindo-se hipótese de oposição por dúvida. Efeito interruptivo.




            • Multa elevada de 1% para 10% se ED procrastinatório.




            • Deixou claro requisitos para ADDRE e ADDResp.


          

        




        

          	

            8.951/94


          



          	

            13.12.1994


          



          	

            Tratou da ação de consignação em pagamento e de regras da ação de usucapião:




            Na ação de Consignação em pagamento, instituiu método extrajudicial e passou a previr o caráter dúplice.




            Na ação de usucapião de terras particulares, eliminou obrigatoriedade de justificação liminar da posse (que se dava por audiência); excluiu a referência a réus ausentes, incertos e desconhecidos; deixou claro a necessidade de INTIMAÇÃO (e não cientificação) da Fazenda Pública.


          

        




        

          	

            8.952/94


          



          	

            13.12.1994


          



          	

            Trouxe alterações significativas ao processo de conhecimento e cautelar, procurando dar uma feição mais moderna ao processo, à luz da instrumentalidade.




            • Aumento dos poderes do juiz




            - Possibilidade de fixação desde logo de multa por litigância de má-fé (até 20% do valor da causa);




            - Incentivo à conciliação patrocinada pelo juiz (art. 125,IV);




            - Art. 331 – Audiência de conciliação obrigatória, com fixação dos pontos controvertidos, decisão de questões pendentes e delimitação de provas, se ausente a conciliação. (Lei 10.444/02 –transformou em faculdade)




            • Antecipação de tutela (art. 273) – ponto alto da reforma




            - Tutela Antecipada x Tutela cautelar (fungibilidade só em 2002).




            - Evidenciou INEFICÁCIA do sistema executivo (autor obtinha mais e mais rápido em sede de cognição precária, incompleta).




            - Semente da desestruturação da execução.




            • Reconsideração da decisão de indeferimento liminar da inicial




            • Tutela específica das obrigações de fazer e não fazer (art. 461)




            - Medidas de apoio: busca e apreensão, remoção de pessoas e coisas, desfazimento de obras, impedimento de atividade nociva, requisição de força policial, entre outros.




            - Deixa de haver execução formal das obrigações de fazer e não fazer.




            - Em 2002 inclui-se as obrigações de dar coisa certa e incerta.




            - Resultado prático equivalente. Limite. Princípio da congruência.


          

        




        

          	

            8.953/94


          



          	

            13.12.1994


          



          	

            Introduziu modificações no processo de execução:




            • Possibilidade de desistência da execução ainda que embargos tenham sido manejados (art. 569). Embargante poderia prosseguir nos embargos se a matéria de fundo estivesse relacionada à validade do título;




            • Admitiu a homologação de acordo sobre questão não posta em juízo (art. 584, III);




            • Ampliação do rol de títulos executivos extrajudiciais;




            • Obrigação do exequente de apresentar demonstrativo do débito nas execuções por quantia;




            • Modificações na execução por quantia contra devedor solvente e nas execuções específicas;




            • Astreints independentemente de pedido (arts. 644 e 645);




            • Embargos à execução:




            - Possibilidade de embargos parciais;




            - Substituição da pena de silêncio pela de multa.


          

        




        

          	

            9.079/95


          



          	

            14.7.1995


          



          	

            Implantou o procedimento Monitório.


          

        




        

          	

            9.139/95


          



          	

            30.11.1995


          



          	

            Alterou dispositivos relativos ao Agravo de instrumento, visando celeridade.




            • O recurso passa a ser dirigido diretamente ao Tribunal, formando-se o instrumento pelo interessado, sendo admitida a antecipação de tutela recursal.




            • Majoração do prazo de interposição (de 5 para 10 dias).




            • Obrigatoriedade de informar o juízo recorrido acerca da interposição (art. 526).




            • O agravo retido passa a ser escolha do agravante, exceto para decisões posteriores à sentença. (Este recurso foi hipervalorizado com a lei 11.187/05).


          

        




        

          	

            9.245/95


          



          	

            26.12.1995


          



          	

            Implantou o Procedimento Sumário (em substituição ao sumaríssimo):




            • Redução das hipóteses de cabimento (art. 275,II);




            • Perícia simples – quesitos e assistentes com a inicial e contestação;




            • Divisão da audiência (conciliação e análise de necessidade de instrução);




            • Possibilidade de conversão rito ordinário (prova pericial complexa);




            • Vedada intervenção de terceiro (2002 passou a se admitir a denunciação da lide);




            • Duração total prevista: 90 dias. Sentença em 5 dias (modificado par 10 dias).


          

        




        

          	

            9.307/96


          



          	

            23.9.1996


          



          	

            Tratou da Arbitragem:




            • Tentativa de se implantar uma cultura de arbitragem no país;




            • Fortalecimento da clausula compromissória;




            • Desnecessidade de homologação do laudo arbitral (título judicial);




            • Facilitação do trânsito de sentenças arbitrais estrangeiras (fim da dupla homologação. Passa a ser apenas pelo STF e depois STJ).


          

        




        

          	

            9.756/98


          



          	

            17.12.1998


          



          	

            Regulamentou o processamento dos recursos nos Tribunais.




            Originalmente o CPC/ 73 previu a recorribilidade de todas as decisões interlocutórias. Poderia se chegar ao STF e STJ (depois de sua criação) com facilidade.




            A partir desta lei, estabeleceu-se então, regime de retenção para os recursos destinados ao STF e STJ interpostos contra decisões interlocutórias em processo de conhecimento, cautelar ou embargos à execução e os recursos ficariam retidos, só sendo analisados se reiterados por ocasião do recurso cabível contra a decisão final.




            Surgiram, como consequência, as cautelares para destrancar recurso.




            A lei também previu aumento dos poderes do relator (decidir questões de plano com base em jurisprudência dominante).


          

        


      

    




    Analisando retrospectivamente, torna-se evidente que o objetivo principal destas reformas foi a atualização legislativa, baseada na doutrina da instrumentalidade do processo, visando a um processo civil de resultados. Isto levou a escolhas legislativas que, embora tenham sido eficazes em certos casos, precisaram ser ajustadas ao longo do tempo em outros79.




    No âmbito do processo executivo, as alterações perpetradas pela lei 8.952/94, que tratou da antecipação de tutela e da tutela específica das obrigações de fazer e não fazer, foram o embrião para a deformalização do processo executivo, o que passaremos a analisar.




    1.1.1.1. DA INTRODUÇÃO DO SISTEMA DE TUTELA ESPECÍFICA PARA AS OBRIGAÇÕES DE FAZER, NÃO FAZER E ENTREGAR COISA.




    A Lei 8.952/94, promulgada em 13 de dezembro daquele ano, é considerada pela doutrina como a mais significativa de toda a reforma de 1994. Isto se deve ao fato de ter introduzido a tutela antecipada como um mecanismo ordinário e ter implementado o sistema de tutela específica para obrigações de fazer, não fazer e entregar coisa.




    O ponto crucial foi a modificação do artigo 273 do CPC, que padronizou os efeitos da tutela antecipada80. Especificamente, no que diz respeito ao nosso objeto de estudo, esta alteração colocou em xeque todo o sistema executivo. Foi o início que originou a posterior desestruturação do processo de execução81.




    A nova sistemática evidenciava que, com uma decisão pautada em cognição sumária, incompleta, precária, era possível ao autor obter mais resultados e mais rápido do que com base em um título executivo. Passamos à ‘advocacia das liminares’. Era necessário rever toda a forma de se fazer cumprir sentenças condenatórias.




    Com esta mudança legislativa, o artigo 461 do CPC conferiu aos juízes novos poderes, permitindo que nas sentenças condenatórias de obrigação de fazer e não fazer fosse concedida a chamada tutela específica da obrigação82.




    Ao contrário das execuções de decisões condenatórias que envolvem prestações pecuniárias, caracterizadas por serem eminentemente expropriatórias e sujeitas a um conjunto de procedimentos estabelecidos por lei para garantir a satisfação do credor (como penhora, avaliação, alienação e entrega do dinheiro ao credor), a atividade realizada pelo órgão executor nas execuções que envolvem obrigações de fazer e não fazer (e até mesmo a entrega de coisa, incluída no sistema de execução específica pela Lei 10.444/02 com a inserção do artigo 461-A), passou a ter uma abordagem distinta83.




    Com o objetivo de concretizar o exercício de um direito preexistente, realizando um ou mais atos que idealmente corresponderiam aos mesmos incumbidos ao executado em caso de cumprimento voluntário da obrigação, o juiz passa a ter um amplo espectro de atuação84, o que só pode ser determinado à luz do caso concreto.




    Portanto, seria inviável que a lei estabelecesse um roteiro rígido prévio para estas modalidades. Caberia ao juiz definir, com base nas especificidades concretas da prestação, o conteúdo dos atos executórios a serem realizados. Isto deve levar em consideração o impacto da atuação estatal, como atividade substitutiva, na autonomia da vontade e na esfera privada do devedor, visando garantir que o credor receba exatamente o que lhe é devido ou o mais próximo possível disto, tanto do ponto de vista material quanto jurídico, impondo a menor onerosidade possível ao devedor85.




    Sendo o processo instrumento de realização do direito material, seus resultados só podem ser considerados eficazes quando, no plano dos fatos, produz resultado igual ao que teria sido produzido se o direito material subjacente não houvesse sido violado ou houvesse sido naturalmente observado86. Significa assegurar a quem tem direito, tanto quanto seja praticamente possível, tudo aquilo e exatamente aquilo que ele tem o direito de conseguir87.




    No Código de Processo Civil de 1939, as regras atinentes à entrega de coisa implicavam uma operação física de retirada do bem do devedor e entrega ao devedor. Nada mais era previsto88. Na redação original do Código de Processo Civil em 1973, o legislador também não foi além89.




    Não havia previsão de meios coercitivos eficientes90. Havia previsão de multa diária, pena pecuniária, com natureza de coerção patrimonial (art. 644), que exigia pedido específico destinado ao eventual descumprimento da sentença elaborado na petição inicial da ação de conhecimento (art. 287 e 645).




    Para as obrigações de não fazer, que requerem a abstenção do devedor, o sistema legal carecia de mecanismos adequados para prevenir de forma eficaz, os eventos lesivos. O credor ficava limitado à busca por uma tutela condenatória, que, quando concedida, muitas vezes já não conseguia evitar a violação pretendida, pois esta já havia ocorrido.




    Na verdade, houve um retrocesso significativo neste aspecto91, visto que o Código de Processo Civil de 1939 incluía minimamente a ação cominatória, a qual teve sua aplicação restrita pelo Código de Processo Civil de 1973 à proteção possessória e da propriedade. Isto deixou todo o restante do sistema incapaz de fornecer uma tutela preventiva e eficaz para situações envolvendo obrigações negativas ou não patrimoniais.




    Com a promulgação da Lei 8.952/94, que alterou a redação do artigo 461, este cenário passou por uma transformação significativa. Passou-se a prever explicitamente que, nas ações que visavam o cumprimento de obrigações de fazer ou não fazer, o juiz concederia a tutela específica da obrigação ou, se o pedido fosse procedente, determinaria as providências que garantiriam um resultado prático equivalente ao adimplemento.




    A conversão em perdas e danos tornou-se uma medida excepcional, permitida apenas se solicitada pelo credor ou diante da impossibilidade de conceder a tutela específica ou alcançar um resultado prático equivalente (conforme §1º do art. 461).




    Neste sentido, o legislador, visando a efetividade, equipou o juiz com instrumentos que lhe conferiram maior liberdade de atuação, reconhecendo que não seria possível prever todas as situações e reações possíveis. Isto foi alcançado por meio das chamadas medidas de apoio.




    Estabeleceu-se a possibilidade de impor ao réu uma multa diária, mesmo sem pedido expresso, desde que fosse suficiente e compatível com a obrigação, devendo ser fixado um prazo razoável para o cumprimento (conforme art. 461, §4º).




    Além disso, para garantir o cumprimento da tutela específica ou do resultado prático equivalente, tornou-se viável, tanto de ofício, quanto mediante requerimento, impor ao devedor que não cumprisse voluntariamente a decisão (seja antecipatória ou sentença), ou mesmo para incentivá-lo a cumprir, medidas de apoio. Estas medidas poderiam incluir busca e apreensão, remoção de pessoas e bens, desfazimento de obras, impedimento de atividades prejudiciais, requisição de força policial, entre outras, a critério do juiz (conforme art. 461, §5º), mesmo que não especificadas em lei 92.




    Em 2002, com a promulgação da lei 10.444, a aplicação da multa como meio coercitivo foi ampliada: passou a ser expressamente autorizada no §5º do artigo 461(imposição de multa por tempo de atraso). Além disso, a legislação acrescentou ao mesmo artigo o §6º, conferindo ao juiz poderes para ajustar, conforme necessário à situação concreta, o valor ou a periodicidade da multa previamente estabelecida, caso se tornasse insuficiente ou excessiva93.




    Foi por meio desta legislação que o artigo 461-A foi introduzido, atribuindo às obrigações de entrega de coisa um regime processual semelhante ao previsto para as obrigações de fazer e não fazer. Determinou-se que, nas ações que tivessem por objeto a entrega de coisa, o juiz deveria estabelecer prazo para o seu cumprimento (conforme art. 461-A). Caso a obrigação não fosse cumprida dentro do prazo estabelecido, seria expedido, em favor do credor, mandado de busca e apreensão ou de emissão de posse, conforme se tratasse de coisa móvel ou imóvel (conforme o art. 461, §2º).




    Estávamos diante de modalidades de ações executivas lato sensu: tanto as atividades cognitivas, quanto as executivas realizavam-se em uma única relação processual94.




    Neste novo cenário, o juiz foi investido de um poder executório genérico, mais abrangente, permitindo-lhe o uso, inclusive de ofício, de mecanismos de coerção ou sub-rogação não previstos, com o objetivo de garantir a efetividade das decisões. As deficiências apontadas no sistema original do Código foram suprimidas, uma vez que este não dispunha de meios próprios para assegurar a prestação específica.




    Assim, o sistema de tutela específica das obrigações de fazer, não fazer e dar estava completo, dispensando, na prática, a necessidade de uma execução formal de uma decisão judicial95, vinculando a atuação judicial ao comprometimento com um processo civil orientado pelos resultados.




    1.1.1.2. DAS REFORMAS PROCESSUAIS COM ENFOQUE NA EXECUÇÃO CIVIL.




    Analisando as reformas aplicadas ao Código de Processo Civil de 1973 que impactaram o processo executivo, começamos pela lei 8.898 de 29 de junho de 1994, que introduziu alterações significativas na fase96 de liquidação de sentença.




    Embora intitulada como uma fase, a liquidação consistia, na prática, em uma verdadeira ação declaratória incidental, na qual o credor se via compelido a buscar o destrancamento do acesso à via executiva. Nesta etapa, eram contempladas três modalidades liquidatórias: liquidação por artigos, por arbitramento e por cálculos do contador97.




    Foi precisamente a última modalidade que foi suprimida por ocasião desta mudança legislativa, de modo que, se a determinação do valor devido pudesse ser reduzido a um cálculo aritmético simples, que pudesse ser realizado pela parte ou por seu advogado, passou a ser incumbência dela a apresentação da conta.




    Deixa de existir a obrigatória e morosa remessa dos autos ao contador, seguida de manifestação sobre os cálculos apresentados e posterior homologação destes, decisão que desafiava, ainda, recurso de apelação98.




    Esta modificação legislativa implicou em levar qualquer discussão relativa aos valores para os embargos, que exigiam, nesta época, garantia prévia do juízo para oposição. Isto gerou alguns desafios que não haviam sido antecipados pelo legislador e que só foram amenizados com o tempo. Um por exemplo, foi a possibilidade de o exequente apresentar valores muito superiores ao devido, obrigando o executado a ter de garantir o juízo99 para poder discutir e demonstrar o abuso100.




    Mesmo não havendo mais previsão legal, a doutrina passou a sustentar a necessidade de se manter uma forma de liquidação que permitisse a remessa dos autos ao contador judicial, quando se tratasse de cálculo excessivamente complexo ou na hipótese de hipossuficiência, ainda que o ordenamento não previsse mais a sentença homologatória de cálculo101, esta poderia ser substituída por uma decisão interlocutória.




    A lei também determinou que a citação do réu, tanto na liquidação por arbitramento, quanto por artigos, passasse a ser feita na pessoa do advogado.




    Ainda em 1994, a lei 8.953, de 13 de dezembro102, deixou expressa a possiblidade de desistência da execução pelo credor, total ou parcialmente, ainda que pendente embargos de devedor, que poderiam prosseguir não obstante a desistência, se a matéria objeto destes pudesse afetar o próprio título.




    Admitiu-se que o juiz pudesse homologar acordos versando sobre questão não posta em juízo; ampliou-se o número de títulos executivos extrajudiciais103; obrigou-se a apresentação de demonstrativo de débito pelo exequente nas execuções por quantia; as astreintes nas execuções em que se pedia o cumprimento de obrigação de fazer e não fazer, deixam de depender de pedido do credor; introduziu-se os embargos parciais do devedor104; a pena de silêncio, prevista no art. 601 é substituída pela pena de multa105.




    Em 2002, a lei 10.444 de 7 de maio alterou 14 dispositivos106, fazendo os ajustes necessários decorrente das observações e críticas doutrinárias acerca das reformas até então operadas.




    As alterações difundiram a ideia de deformalização107 da execução, incluindo no art. 461-A as sentenças condenatórias de obrigação de entregar coisa certa e incerta, não havendo que se falar, a partir de então, em execução em sentido estrito destas decisões, aplicando-se também a elas as medidas de apoio previstas para a execução das sentenças condenatórias de obrigações de fazer, não fazer e dar. A lei previu, ainda, a possibilidade de fixação de multas, cujo valor e periodicidade poderiam ser revistas, de ofício, pelo magistrad,o na hipótese de insuficiência ou excesso108.




    Não foram abarcadas as sentenças condenatórias de quantia. Tampouco alterou-se o processo de execução de títulos extrajudiciais109.




    Outros aspectos na fase de liquidação foram alterados em 2002. O juiz, desde que solicitado pelo credor, passou a ter poderes para requisitar dados essenciais para a elaboração do cálculo110 que estivessem em poder do devedor111 ou de terceiros112.




    Ficou estabelecido, também, a possibilidade de remessa dos autos ao contador antes de se determinar a citação do devedor, para aferir os cálculos apresentador pelo credor. Se a conta apresentasse equívocos, o credor era chamado a se manifestar, caso concordasse com a retificação, a execução seguia seu curso regular, citando-se o réu para pagamento do valor retificado.




    No entanto, se o credor não concordasse com a retificação, o devedor era citado para pagar o que o credor pretendia, mas a penhora só poderia recair até o valor tido pelo magistrado como correto. Com isso, no plano dos fatos, o devedor acabava sendo estimulado a opor embargos à execução113.




    Uma nova onda de reformas se iniciou nos anos 2000. Destacamos abaixo as principais delas:




    Tabela 2: Principais modificações legislativas Código de Processo Civil de 1973 - Anos 2000




    

      

        

          	

            Lei


          



          	

            Data


          



          	

            Assunto


          

        


      



      

        

          	

            10.352/01


          



          	

            26.12.2001


          



          	

            Alterou dispositivos relativos aos recursos e ao reexame necessário:




            • Ampliou casos de agravo retido obrigatório (decisões proferidas em audiência, exceto urgência),




            • Poderes do relator: converter em agravo retido se ausente perigo de lesão grave, de difícil ou incerta reparação (agravo interno).




            Quanto ao reexame necessário:




            • Excluiu as hipóteses de anulação de casamento;




            • Teoria da causa madura (extinção sem resolução de mérito + questão de direito + condições de imediato julgamento);




            • Tentativa de excluir o efeito suspensivo da apelação (Desconfiança do juiz de primeiro grau. Vetado).


          

        




        

          	

            10.358/01


          



          	

            27.12.2001


          



          	

            Trouxe preocupações éticas:




            • Alteração do artigo 14, CPC/73:




            - Ampliação dos destinatários: partes e todos aqueles que de qualquer forma participam do processo;




            - Majoração do prazo de interposição de agravo (de 5 para 10 dias);




            - Obrigatoriedade de informar o juízo recorrido acerca da interposição (art. 526).




            • Art. 253:




            - Distribuição por dependência:




            - Conexão, continência e causas repetidas, versando sobre a mesma questão de direito;




            - Em 2006 – ainda que haja modificação do polo ativo ou passivo.




            • Tentativa de implantar contagem de prazo em dias úteis. Vetado.




            • Tentativa de disciplinar a comunicação e prática de atos por meios eletrônicos. Vetado.




            - O que só veio em 2006 com a lei 11.419.e, de difícil ou incerta reparação (agravo interno).


          

        




        

          	

            10.444/02


          



          	

            7.5.2002


          



          	

            Reparos necessários para consolidação das reformas. Foram 14 dispositivos modificados.




            • Art. 273, §3º:




            - Fungibilidade entre as medidas cautelares e antecipatórias.




            • Art. 461 –A:




            - Desformalização da execução. Inclusão das sentenças condenatórias das obrigações de entregar coisa certa e incerta.




            • Art. 588 e 604:




            - Execução provisória – melhorou a técnica.


          

        




        

          	

            11.187/05


          



          	

            19.10.2005


          



          	

            Nova disciplina ao cabimento do agravo retido e de instrumento:




            • Agravo retido passa a ser a regra (oral das decisões proferidas em audiência);




            • Agravo de instrumento apenas para as hipóteses de lesão grave e de difícil reparação e inadmissibilidade da apelação;




            • A conversão, pelo relator, em agravo retido não comporta recurso.


          

        




        

          	

            2002 - 2005


          



          	



          	

            • Pacto de Estado em favor de um Judiciário mais Rápido e Republicano;




            • EC 45 – Reforma do Judiciário;




            • Lei 11.187/05 (19.10.2005): Nova disciplina ao cabimento do agravo retido e de instrumento:




            - Agravo retido passa a ser a regra (oral das decisões proferidas em audiência);




            - Agravo de instrumento apenas para as hipóteses de lesão grave e de difícil reparação e inadmissibilidade da apelação;




            - A conversão, pelo relator, em agravo retido não comporta recurso.




            • Lei 11.232/05 (22.12.2005): Processo Sincrético




            - Objetivo: dar aos juízes os poderes necessários para fazer valer a sentença condenatória, independentemente do tipo de execução;




            - De fato, criou dois métodos de execução (art. 475, I):




            - 1º. Sentenças condenatórias de tutela específica – ágil, poderoso, irresistível;




            - 2º. Obrigação de pagar quantia - lento e desajeitado.




            - Novidades:




            - Desnecessidade de nova citação;




            - Multa – art. 475-J – cumprimento de sentença;




            - Art. 475-N – reconhecimento como título executivo judicial “a sentença que reconheça a existência de obrigação de fazer, não fazer, entregar coisa ou pagar quantia”.


          

        




        

          	

            11.276/06


          



          	

            7.2.2006


          



          	

            Alterou regras relativas à forma de interposição de recursos, ao saneamento de nulidades processuais, ao recebimento de recurso de apelação e a outras questões. A grande novidade foi a possibilidade de não recebimento de recurso se a decisão estivesse de acordo com súmula do STJ ou STF (sumula impeditiva de recurso).


          

        




        

          	

            11.277/06


          



          	

            7.2.2006


          



          	

            Introduziu o artigo 285-A:




            Art. 285- A: Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.




            § 1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o prosseguimento da ação.




            § 2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso.


          

        




        

          	

            11.280/06


          



          	

            16.2.2006


          



          	

            Introduziu modificações em 09 aspectos:




            • Incompetência relativa(?) – Possibilidade de reconhecimento de ofício de nulidade de cláusula de eleição de foro abusivo;




            • Processo eletrônico – permitir a regulamentação de comunicação de atos por meio eletrônico, seguindo os cânones estabelecidos pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira;




            • Prescrição – possibilidade de o juiz se pronunciar sem provocação;




            • Distribuição por dependência – mesmo se houver modificação de partes;




            • Exceção de Incompetência (art. 305) – réu poderia fazer o protocolo em seu próprio domicílio;




            • Revelia (art. 322) – deixou clara a possibilidade de intervenção do revel em qualquer de suas fases, recebendo o processo no estado em que se encontrar;




            • Cartas rogatórias e precatórias (art. 338) – disciplina adequada da questão de suspensão do processo em razão de diligências requeridas antes do saneamento;




            • Ação Rescisória: possibilidade de concessão de tutela de urgência para fazer cessar o cumprimento da decisão rescindenda;




            • Instituiu a possibilidade de o presidente do órgão julgador requisitar o processo para forçar o prosseguimento do julgamento interrompido por um pedido de vista.


          

        




        

          	

            11.382/06


          



          	

            06.12.2006


          



          	

            • Presunção de validade das intimações judiciais dirigidas ao endereço residencial ou profissional constante dos autos;




            • Declaração de autenticidade de peças processuais pelo advogado.




            • Introduziu modificações no processo de execução:




            - Título executivo consubstanciado na existência de obrigação líquida, certa e exigível (não basta o mero inadimplemento).




            - O executado que não indicar onde se encontram bens sujeitos à execução comete ato atentatório à dignidade da justiça




            - Possibilidade de o exequente mandar averbar no cartório competente ou DETRAN a existência da ação executiva com o intuito de evitar fraude, mediante certidão de distribuição da ação executiva;




            - A substituição de devedor por executado (art. 600, caput);




            - Alteração do conteúdo relativo à impenhorabilidade de bens;




            - Mudança na ordem de preferência dos bens sujeitos à penhora: (I) dinheiro, (II) veículos de via terrestre, (III) bens móveis em geral, (IV) bens imóveis, (V) navios e aeronaves, (VI) ações e quotas de sociedades empresárias, (VII) percentual do faturamento de empresa devedora, (VIII) pedras e metais preciosos, (IX) títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal, com cotação em mercado, (X) títulos e valores mobiliários com cotação em mercado e (XI) outros direitos;


          

        




        

          	



          	



          	

            - Regulamentação da penhora on-line e outras ferramentas tecnológicas;




            - Procedimento básico de execução de título extrajudicial:




            - Petição inicial com indicação de bens penhoráveis (não precisa respeitar ordem de preferência, executado pode requerer a substituição);




            - Juiz ao despachar a inicial deve fixar os honorários a serem pagos pelo executado;




            - Executado é citado para pagar a dívida em 3 dias (não mais para nomear bens em 24 horas)




            - Se pagar no prazo, reduzir-se-ão os honorários pela metade;




            - Não sendo efetuado o pagamento, serão penhorados bens, avaliados pelo oficial de justiça e intimado o executado de tais atos. Após, dar-se-á início aos atos de expropriação.




            - Atos preparatórios e fase de expropriação:




            - A expropriação consistirá: (I) na adjudicação em favor do exequente ou das pessoas indicadas no art. 685-A, § 2°, (II) na alienação por iniciativa particular, (III) na alienação em hasta pública e (IV) no usufruto do bem móvel ou imóvel.




            - Execução definitiva e execução provisória:




            - Passou a ser admitida a execução provisória de título extrajudicial, ainda que pendente apelação da sentença de improcedência dos embargos do executado, quando recebidos com efeito suspensivo (art. 739).




            - Embargos à execução:




            - Oposição à execução, por meio de embargos, independentemente de penhora;




            - Cessação do efeito suspensivo automático aos embargos à execução;




            -Poderá ser concedido efeito suspensivo aos embargos, quando o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação e, desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes (art. 739-A, §1º);




            - Prazo de 15 dias contados da juntada do mandado positivo de citação aos autos ;




            - Durante o prazo para embargos, o executado, reconhecendo o débito, poderá depositar 30% trinta por cento do valor executado, incluindo-se custas e honorários advocatícios, requerer que o restante do crédito devidoseja pago em até seis parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de um por cento ao mês (art. 745-A).


          

        




        

          	

            11.418/06


          



          	

            19.12.2006


          



          	

            Introduziu a necessidade de repercussão geral de questões constitucionais (art. 543-A e 543-B) para análise do recurso extraordinário.


          

        


      

    




    Ao examinar este contexto, nota-se que o sistema de execução no Brasil seguia uma ritualística herdada das Ordenações Filipinas, de tradição romana, que foi em parte aprimorada pelo Regulamento 737, em 1850. Esta estrutura foi amplamente reproduzida no Código de Processo Civil de 1939 e, embora tenha sido refinada pelo Código de Processo Civil de 1973 com as reformas subsequentes, não conseguiu ser completamente superada.




    Até meados do século XX114, a execução era considerada uma questão secundária, o que resultou na repetição de regras procedimentais antiquadas. A execução era relegada a segundo plano até meados do século XX, o que conduziu à reprodução de regras procedimentais. O inadimplemento provocava certa execração pública, tinha conotação de imoralidade e até punição religiosa, o que o tornava pouco comum.




    Os tempos mudaram. O crescimento econômico, a disseminação do consumo impulsionado pela democratização do crédito115 e expansão de sua oferta116, conduziram a inadimplência a um fenômeno cotidiano, corriqueiro até, conduzindo a multiplicidade de demandas judiciais executivas117, por vezes inviáveis do ponto de vista prático.




    Pesquisa elaborada pela Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo (CNC) 118, destaca que em outubro de 2022, 79,2% das famílias brasileiras possuíam dívidas a vencer (cheque pré-datado, cartão de crédito, cheque especial, carnê de loja, crédito consignado, empréstimo pessoal, prestação de carro e de casa), sendo que 30,3% mantinham dívidas em atraso e 10,6% sem condições de pagamento:




    Tabela 3: Dívidas famílias brasileiras - 2021/2022




    

      [image: ]

    




    Em dezembro de 2005, época em que a lei 11.232 foi editada, dados do Banco Central do Brasil estimavam em 19,55% o nível de endividamento das famílias brasileiras, três pontos percentuais acima do início do ano, quando o índice começou a ser mensurado119.




    Este cenário, em muito agravado ao longo dos anos, já evidenciava as deficiências do procedimento judicial executivo que permitiu que, em 2022, chegássemos ao patamar de 81 milhões de processos pendentes, sendo que 52,3% encontravam-se ou na fase de execução ou eram processos autônomos de execução120.




    As mudanças legislativas realizadas não conseguiram alcançar a tão almejada efetividade. Apenas roçaram a superfície da execução, sem modificar substancialmente sua essência. Embora o embrião de sua desformalização estivesse presente, o apego à ritualística e o excesso de proteção ao executado geravam desconforto e inconvenientes. O modelo existente clamava por alterações121, o que acabou impulsionando os projetos de modificação legislativa que resultaram na promulgação das Leis 11.232/2005 e 11.382/2006.




    No dia 15 de dezembro de 2004, o então presidente da República anunciou um conjunto de propostas legislativas visando a alteração do Código de Processo Civil, do Código de Processo Penal e da Consolidação das Leis do Trabalho. Esta iniciativa ficou conhecida como Pacto de Estado em Favor de um Judiciário Mais Rápido e Republicano, cujos resultados começaram a surgir a partir de 2005. No final de 2004, irrompeu a Reforma do Judiciário com a Emenda Constitucional nº45, preparando o terreno para as reformas processuais que não tardariam a ocorrer.




    Em 2005, mais precisamente em dezembro daquele ano, foi promulgada a lei 11.232, trazendo alterações significativas no modelo de execução que tínhamos até então.




    Ainda que a alteração tenha sido muito mais formal do que substancial, a instauração do processo sincrético provocou impacto. A execução da sentença não mais ocorria por meio de um processo autônomo, mas inaugurava uma nova fase no processo, dispensando a necessidade de uma nova citação do executado.




    A partir desse ponto, seguia-se a tradicional ritualística: penhora, avaliação, alienação e entrega do dinheiro ao credor, embora com algumas melhorias122 .




    1.1.1.2.1. DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA




    A lei 11.232 de 2005 surgiu como um marco significativo no compromisso com um Judiciário mais ágil e imparcial, representando o primeiro passo concreto do Pacto de Estado nesta direção. Ao abolir a distinção no cumprimento das diversas modalidades de sentenças condenatórias, nivelou o campo de atuação, eliminando a necessidade de um processo formal de execução123.




    O objetivo primordial do legislador era claro e louvável: capacitar os juízes com os instrumentos e autoridade necessários para garantir a efetividade das sentenças, sem depender de um procedimento adicional de execução. No entanto, a realidade mostrou-se diferente do planejado.




    A implementação da lei resultou na criação de dois métodos distintos e independentes para o cumprimento das sentenças condenatórias. Um ágil, rápido, eficaz, voltado às sentenças de obrigações de fazer, não fazer e entregar coisa certa e incerta, outro inábil, demorado, burocrático, voltado às sentenças de obrigações de pagar quantia (art. 475-I).




    A reforma introduziu importantes mecanismos para agilizar o processo judicial: dispensa de citação, imposição de multa pelo descumprimento da sentença condenatória124, aceleração dos procedimentos de apreensão e avaliação dos bens. Previu novidades vinculadas à defesa do executado, como a possibilidade de conceder efeito suspensivo à impugnação do devedor, entre outros. No entanto, apesar destes avanços, a reforma manteve a divisão do sistema de cumprimento das sentenças de acordo com a natureza da obrigação a ela vinculadas, o que constitui uma dicotomia persistente.




    Destaque-se que o processo de execução de título judicial foi mantido para os casos de sentença arbitral, estrangeira ou penal condenatória. Para as demais situações envolvendo títulos judiciais, ainda que com as diferenças apontadas, a execução passa a ser uma fase, precedida da cognitiva, denominada cumprimento de sentença125. Passou a ser tratada em livro próprio, na continuidade do que tratava do processo de conhecimento, como uma fase posterior. Necessário que se faça uma reflexão sobre o grande debate doutrinário estabelecido sobre a reforma que implementou a fase de execução de títulos judiciais, ressalvas feitas, especialmente porque ela atinge a dicotomia: processo de conhecimento e processo de execução.




    Este debate divide a doutrina entre os chamados autonomistas e os sincretistas. Enquanto os autonomistas defendem a existência de diferenças estruturais, funcionais e de eficácia entre os processos, os sincretistas tendem a valorizar a relação de complementaridade entre as atividades cognitivas e executivas, sem que seja possível identificar compartimentos estanques.




    Enrico Tullio Liebman126 sustentava a existência de diferença funcional entre as atividades cognitivas e de execução, razão pela qual entendia natural a existência de dois processos, regidos por normas e princípios próprios, com objetivos também distintos. No processo de execução não haveria espaço para o desenvolvimento de atividade cognitiva (relegada a processos de conhecimento incidentais), de modo que, o processo de conhecimento também não abarcaria atividades executivas, implicando autonomia recíproca.




    Sob o enfoque de um processo civil de resultados, entendendo-se, nas lições de Cândido Rangel Dinamarco127 , que o processo é um instrumento do Estado para o exercício de uma função sua, a jurisdição, inegável que a análise perpasse pela visualização destes resultados que se manifestam externamente ao processo.




    A partir deste viés metodológico, foi possível o desenvolvimento da construção do pensamento que a tutela jurídica estatal se desenvolve a partir de dois planos: (i) o de definição de preceitos reguladores de convivência (direito material) e (ii) o de atividades destinadas à efetividade destes preceitos (meios de atuação estatal - tutela preventiva, reparatória; a atividade administrativa, entre outras).




    E, deste modo fica justificada a existência de uma tutela cognitiva e outra executiva, já que na cognição a tutela dependeria da crise jurídica de direito de material que seria enfrentada, enquanto que na execução, só haveria tutela quando o titular do direito tivesse obtido o bem da vida tutelado, de modo que enquanto na tutela declaratória e constitutiva as crises seriam resolvidas desde logo pela sentença, a condenatória desafiaria uma tutela efetiva que se manifestaria em dois tempos, além da sentença condenatória, decorreria também o fruto de uma execução forçada.




    Neste viés, a coisa julgada seria o resultado do processo de conhecimento e a atribuição de bem, o resultado da execução. O próprio autor, quando defendia que o conceito de tutela antecipada previsto no artigo 273, CPC/73 não era completo, chegando a afirmar que não é a decisão em si mesma a tutela jurisdicional, a sentença seria apenas um ato processual nesse iter. A tutela seria o resultado deste ato na vida das pessoas e suas relações com os bens ou com outras pessoas em sociedade.




    Desta forma, ante ainda o fato que o Código de Processo Civil de 2015 consagrou, no sistema processual brasileiro, o processo sincrético, que reúne e organiza na mesma relação jurídica as atividades cognitiva e executiva, dosando os respectivos atos para a formação de procedimentos, ora com predomínio de atos de cognição, ora com predomínio de atos de execução, difícil sustentar que se mantém justificável a dicotomia processo de conhecimento/processo de execução, já que também, sob o ponto de vista de produção de resultado na vida das pessoas, a tutela a ser concedida seria única.




    Claro que a análise não se limita, nem poderia, a apenas este aspecto. Heitor Vitor Mendonça Sica128 traz inúmeros argumentos que são apontados como a justificativa doutrinária para a dicotomia então estabelecida, mas o que nos parece, efetivamente, é que não existe mais a distinção estanque e há muito superada, entre processo de conhecimento e processo de execução, algo ainda mais claro com as Reformas de 1994 e seguintes do Código de Processo Civil de 1973.




    Na égide da legislação anterior, a distinção dos processos previstos em Livros diferentes daquele Codex criava, na verdade, distinção formal por simples opção do legislador. Não existe qualquer obrigatoriedade de o sistema jurídico ser autonomista ou sincretista, ao se tratar esta questão, s.m.j., de matéria de política legislativa.




    Possivelmente, assim se seguiu no Código de Processo Civil de 1973, em virtude da pretensão daquela época em estabelecer codificação processual técnica até mesmo como resultado da evolução científica doutrinária, em favor da afirmação da autonomia do Direito Processual.




    O Código de 2015, por sua vez, claramente com outros objetivos - simplificação de procedimentos, operabilidade e flexibilidade - adotou o sincretismo, tratando o cumprimento de sentença como mera fase. Não é possível identificar mais contornos absolutos para o processo de conhecimento e para o processo de execução, mas a construção de procedimentos com dosagens de atividades cognitiva e executiva.




    A tutela antecipada, decisões parciais de mérito, a admissão do contraditório e da atividade cognitiva na execução - como vemos, por evidência, nos processos estruturais por exemplo - denotam a superação da dicotomia outrora construída para fins não mais buscados no estado atual da ciência processual.




    Entendendo superada a dicotomia processo de conhecimento/processo de execução, à luz dos argumentos levantados, não encerramos a problemática, já que precisamos entender se ainda assim remanesce no sistema a dicotomia ação de conhecimento/ação de execução, o que nos obriga a analisar se existe a possibilidade de cumulação de demandas cognitivas e executivas no mesmo processo. Estaríamos diante de objetos litigiosos distintos? Novamente a doutrina aqui também se divide e temos uma corrente que sustenta remanescer esta diferença, enquanto outra sustenta sua superação. Para responder a isso precisamos analisar no que consiste o objeto litigioso na execução.




    A importância da identificação do objeto litigioso, vinculado ao pedido, com o mérito do processo é essencial não apenas para delimitar a atuação estatal, como para permitir amplamente o direito de defesa. Não se ignora, por óbvio, inúmeras discussões acerca do tema, dada sua enorme importância e todos os reflexos que decorrem desta limitação junto aos institutos fundamentais do processo, mas para a finalidade do que aqui debatemos, importa-nos considerar não apenas do ponto de vista da fase de cognição, mas, também, em como isso reflete na execução. Significa investigar se o objeto litigioso do processo na fase cognitiva seria diferente do objeto litigioso da fase executiva.




    Neste sentido, conceitos clássicos do direito processual como pretensão material, processual, causa de pedir, pedido devem ser todos retomados, mas, em última análise, poderíamos entender que o objeto litigioso identifica-se com o pedido feito, ainda que interpretado à luz da causa de pedir, mas, no fim, é o bem da vida pretendido.




    Difícil entender, que aquele que vai à juízo, e tenha por pretensão uma tutela condenatória, tenha tido seu pedido atendido ante apenas a decisão que confirma seu direito. O juiz condenou o réu a ressarcir o dano. Apenas isto seria suficiente? Não nos parece. O que efetivamente se busca é a alteração do mundo fático, ou seja, que no plano dos resultados, o autor seja efetivamente ressarcido.




    E, se para ter acesso a este bem, vai ser necessária a instauração de uma nova ação ou mesmo de uma nova fase procedimental, parece não ser algo que faria muito sentido, já que ao dar início ao processo, o objetivo era o ressarcimento, era a alteração a ser produzida no plano dos fatos em razão de um processo desenvolvido à luz de regras constitucionalmente asseguradas.




    Mais difícil ainda de se entender que, sendo a tutela específica, esta discussão parece não existir. Atos típicos de execução são admitidos no curso do procedimento sem grandes embates. Mas, seria a execução genérica (pagar quantia) de tal modo diferente, do ponto de vista do que se pretende com o processo para se justificar estarmos diante de um objeto litigioso diferente nesta modalidade executiva? O objeto litigioso é o mesmo desde o início do embate travado entre as partes.




    Não há na passagem de uma fase (conhecimento) para outra (executiva) alteração do objeto litigioso, ainda na hipótese de procedência parcial, na tutela antecipada, sentença arbitral, carta rogatória a que se deu o exequatur e sentença estrangeira homologada.




    Neste sentido, ainda que existam diferenças estruturais no manejo de uma ação de execução e uma de conhecimento, ainda que a fase executiva, como regra, inicie-se por iniciativa do credor, tal se dá por uma opção legislativa e não, efetivamente por divergir o objeto litigioso entre estas modalidades, de modo que não parece, também, que subsista, de um modo geral, justificativa para a dicotomia então existente.




    Exceção deve ser feita às decisões decorrentes de imperativos processuais (ex.: multa por litigância de má-fé, honorários advocatícios, entre outros), que tiveram origem no curso do processo e não integravam o pedido originalmente feito pelas partes.




    Neste mesmo sentido, ressalvamos a execução civil de sentença penal condenatória, já que o objeto da execução é diferente do processo penal que lhe deu origem e os títulos executivos extrajudiciais que, também desafiam processo autônomo de execução, que possui objeto próprio.




    Após esta reflexão, voltando à análise das modificações legislativas perpetradas no Códigos, temos o inciso I do artigo 475-N que explicitava como título executivo judicial a sentença proferida no processo civil que reconhecesse a existência de obrigação de fazer, não fazer, entregar coisa ou pagar quantia, passando a ser possível executar sentenças declaratórias das quais resultassem efeitos condenatórios. Situações nas quais o juiz, ao julgar procedente o pedido, acabava por reconhecer expressamente a responsabilidade do vencido em relação à determinada obrigação.




    Em 2006, foi promulgada a lei 11.382, que trouxe importantes alterações ao processo de execução. Uma delas foi a eliminação da necessidade de oferecer garantias ao juízo para a oposição de embargos à execução. O executado passou a ser citado para pagamento em três dias, sob pena de penhora, seguindo a ordem de preferência estabelecida por lei 129.




    A partir da confirmação da citação nos autos, começa o prazo de quinze dias para a oposição de embargos, os quais já não têm efeito suspensivo automático. Este efeito só pode ser concedido caso os argumentos apresentados pelo embargante evidenciem que a continuação da execução pode lhe acarretar danos graves, de difícil ou incerta reparação e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes (conforme o artigo 739-A, §1º).




    O executado passa a ser obrigado a indicar a localização dos bens sujeitos à penhora, sob pena de configurar-se como um ato atentatório à dignidade da justiça. Além disso, o credor passou a ter a opção de registrar no cartório de registro de imóveis (e/ou no DETRAN) uma certidão informando sobre a distribuição da execução, visando prevenir fraudes.




    Foi implantado pelo legislador um regime de recompensas e punições ao devedor130:




    • pagando, desde logo, o valor devido no prazo de interposição dos embargos, ficava este isento do pagamento de metade do valor dos honorários advocatícios fixados;




    • reconhecendo o crédito exequendo, depositando 30% (trinta por cento) do valor devido (incluindo custas e honorários) poderia requerer o parcelamento do débito em até 6 (seis) parcelas mensais;




    • em sendo protelatórios os embargos opostos; poderia ser multado em até 20% (vinte por cento) do valor da execução.




    A ordem de preferência dos bens penhoráveis também foi objeto de alteração131. A penhora de faturamento de empresa devedora e a penhora online (art. 655-A) foram regulamentadas com o intuito de dar agilidade à execução.




    A adjudicação foi estabelecida como prioridade para pagamento, mas enfrentou desafios práticos de implementação devido à cultura brasileira132.




    Ainda assim, as reformas perpetradas no Código de Processo Civil de 1973 não conseguiram atingir seu o objetivo primordial que era acabar com a morosidade na prestação jurisdicional, e isto porque a responsabilidade pela efetividade da prestação jurisdicional não pode ser atribuída apenas à lei.




    A causa não é única e tampouco apenas jurídica. Para se aferir se um sistema judicial é ou não eficiente, do ponto de vista geral, afetam este panorama o grau de desenvolvimento econômico e social, a cultura jurídica e as transformações políticas de cada sociedade133,que vão se traduzir em maior ou menor procura do sistema judicial na busca da proteção dos direitos134, a ausência de um serviço judiciário aparelhado, entre outros.




    Mas, não se pode negar que foi sob a égide do Código de Processo Civil de 1973 que a doutrina nacional de processo civil se desenvolveu de modo consistente, seguida de sólida jurisprudência. O natural desenvolvimento da ciência processual, o desenvolvimento social que conduziram à necessidade de reformas, promoveram inúmeras intervenções legislativas no Código que acabaram fragmentando demasiadamente sua estrutura.




    Era chegada a hora de elaboração de um novo Código de Processo Civil.




    1.1.2. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.




    Em 2009, o então presidente do Senado, José Sarney, instituiu uma Comissão Especial para a Reforma do Código de Processo Civil. O anteprojeto elaborado pela comissão foi transformado no Projeto de Lei 166/2010 (na Câmara dos Deputados, o PL 8.046/2010). O processo legislativo transcorreu de forma diligente e participativa, ao longo de cinco anos, com amplo envolvimento da comunidade jurídica, convidada a contribuir.




    O texto foi aprovado e sancionado em 16 de março de 2015, tornando-se a Lei nº 13.105, que entrou em vigor em 18 de março de 2016.




    Com inspiração nos modelos processuais posteriores à redemocratização da Alemanha, o Código de Processo Civil de 2015 incorporou os valores constitucionais, estabelecendo a Constituição Federal como parâmetro fundamental em todas as atividades do Estado135, seja no estabelecimento, interpretação ou aplicação de suas normas.




    Embora baseado em um modelo processual fundamentado nas garantias constitucionais, o Código de Processo Civil de 2015 destaca-se pela flexibilidade procedimental e por uma abordagem moderna e participativa dos atores do processo. Promove a solução consensual, especialmente por meio da mediação e conciliação, ao mesmo tempo que reforça o papel central e a importância dos Tribunais Superiores, valorizando a jurisprudência.




    Busca introduzir novas regras em prol da efetividade processual, em consonância com o princípio da duração razoável do processo, incluindo a atividade satisfativa136.




    Alinhado à visão contemporânea do processo civil, que visa celeridade na resolução das demandas e eficácia na prestação jurisdicional, o que implica que as decisões proferidas sejam tecnicamente mais acertadas e socialmente mais justas, o código baseia-se em ferramentas legais destinadas a atingir seus objetivos. No entanto, será crucial unir esforços para integrá-lo a uma estrutura judiciária remodelada, equipada com recursos materiais modernos que possibilitem o progresso desejado137.




    Do ponto de vista estrutural, à primeira vista, o processo executivo é trabalhado em dois livros distintos: livro I e II de sua parte especial. Mas, apenas um olhar desatento poderia nos levar a crer que todas as regras relativas à atividade executiva estariam concentradas no Livro II da Parte Especial, destacado, o que não corresponde à realidade.




    No que se refere à execução, o sincretismo processual138 instituído pela lei 11.232/2005 foi mantido. Assim, enquanto a execução de títulos extrajudiciais, sentenças arbitrais, estrangeiras e penais condenatórias desafia processo autônomo, a execução dos demais títulos judiciais é tratada como fase subsequente do processo de conhecimento, necessária apenas ante o descumprimento voluntário da obrigação fixada na sentença. Logo, o Livro I da Parte Especial também prevê regras relativas à atividade executiva quando trata do cumprimento de sentença.




    Sendo condenatória a sentença, qualquer que seja seu objeto ou extensão, não tendo sido satisfeita espontaneamente, permitirá que o credor busque seu cumprimento, procedimento regido pelos artigos 513 e seguintes, nos mesmos autos, inaugurando uma nova fase, complementar à de conhecimento.




    Em se tratando processo de execução que tenha por base um título executivo extrajudicial, que vise à satisfação do crédito certo, líquido e exigível que emerge daquele, as regras estão dispostas no Livro II, art. 771 e seguintes.




    Ao longo do Código encontramos inúmeros dispositivos que também se aplicam à atividade executiva, como, por exemplo, o artigo 139, IV, que trata dos poderes do juiz ou o artigo 295 que se refere à efetivação da tutela provisória.




    Sem dúvida, que a maior parte das regras atinentes à atividade executiva concentra-se no Livro II da Parte Especial, cujos dispositivos são utilizados, inclusive, no cumprimento de sentença, quando se mostrar necessário, tendo o legislador previsto este intercambio de mão dupla139, quando possível.




    Do ponto de vista dogmático, no que tange à execução, o Código de Processo Civil de 2015 em muitos aspectos apenas aperfeiçoou as regras estabelecidas pelas leis 11.232/05 e 11.382/06 (que acabaram rompendo com a unidade sistemática existente), sem que tenha se refletido, de fato, sobre a necessidade de uma reforma mais profunda.




    Dentre os aprimoramentos implementados, impactando diferentes áreas do direito processual, destacamos140:




    • a previsão, nos artigos 513 e 771, de aplicação subsidiária e de mão dupla das regras do processo de execução de título extrajudicial ao cumprimento de sentença;




    • a inclusão dos créditos contra a Fazenda Pública e de alimentos sujeitos ao regime do cumprimento de sentença, bem como os que tenham sido objeto das tutelas específicas das obrigações de fazer, não fazer e entregar coisa;




    • a expressa previsão de necessidade de prévia intimação do executado (art. 513, §§ 2º e 5º);




    • possibilidade de arguição de invalidade do procedimento independentemente ou em apartado, da impugnação ou dos embargos do devedor (art. 518; 526, §121 e 803), apta a extinguir os embargos à arrematação ou à adjudicação;




    • fixou regras relativas ao pagamento de dívidas de pequeno valor envolvendo o cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública (art. 535, §3º, II);




    • modificou a sistemática de aplicação da multa coercitiva no cumprimento das obrigações de fazer não fazer e entregar coisa, com o objetivo de evitar locupletamento indevido (art. 537);




    • fixou que a discussão sobre as benfeitorias e do direito de retenção que deve ser travado na fase cognitiva (art. 538) quando tendentes a impedir o cumprimento de obrigações de entregar coisa;




    • permitiu a utilização de medidas de apoio, coercitivas ou sub-rogatórias, ainda que atípicas, com o objetivo de assegurar o cumprimento de obrigações pecuniárias (art. 139, IV);




    • fixou regras específicas de competência territorial voltadas à execução de títulos extrajudiciais (art. 781).




    • passou a exigir que o exequente fizesse requerimento para a inclusão do nome do executado em cadastros de inadimplentes (art. 782, §§3º a 5º);




    • passou a prever, expressamente o protesto do título judicial que, em se tratando de débito alimentar, será determinado de ofício pelo juiz (arts. 517 e 528, § 1º);




    • incluiu entre os títulos extrajudiciais a transação referendada por conciliador ou mediador, a certidão de emolumentos e demais despesas de serventias notariais ou de registro, assim como das despesas de condomínio (art. 784);




    • deixou a escolha do credor a propositura de ação de conhecimento pelo beneficiário de título extrajudicial (art. 785);




    • permitiu a penhora autônoma de terreno, de construção ou plantação no direito de superfície (art. 791);




    • acresceu a ideia de que a execução deve efetivar-se pelo modo menos gravoso para o executado, a exigência de havendo alegação de onerosidade excessiva, desde que seja indicado outros meios mais adequados e menos onerosos (art. 805) para o prosseguimento da execução.




    • impôs limite à impenhorabilidade da remuneração (50 salários-mínimos -art. 833, § 2º).




    • fixou regras para a penhora de quotas ou ações de sociedades (art. 861).




    • fixou a excepcionalidade da penhora do faturamento de empresa (art. 866), sem, no entanto, inviabilizá-la.




    • dispensou a avaliação de veículos e bens que têm cotação oficial ou de mercado (art. 871, inc. IV).




    • priorizou a alienação judicial por meio eletrônico (art. 882).




    • preservou a validade da arrematação ainda que a execução venha a ser anulada, salvo por vício intrínseco do próprio ato de alienação, facultando neste último caso a desistência do arrematante (art. 903), com o intuito de estimular e aumentar a segurança dos licitantes;




    • tratou de fixar regras sobres como regulamentar a prescrição intercorrente do crédito (arts. 921 e 924, inc. V - depois da suspensão da execução por um ano por falta de bens a serem penhorados);




    • readmitiu a iniciativa do devedor de oferecer em juízo o pagamento de título judicial (art. 526);




    • tratou da inexigibilidade por superveniente decisão do STF sobre matéria constitucional para abranger expressamente as decisões do Pretório Excelso em controle concentrado e difuso, permitir que a decisão do STF seja modulada temporalmente e exigindo que esta seja anterior ao trânsito em julgado da decisão exequenda. Se for posterior, faculta ação rescisória com prazo contado a partir da decisão do STF (arts. 525, §§ 12 a 15, e 535, §§ 5º a 8º);




    • a favor da segurança do exequente e do adquirente, remodelou o regime de fraude à execução:




    o estimulando a averbação no registro do bem141:




    § da ação real ou reipersecutória;




    § da execução;




    § da penhora e




    § de qualquer ato constritivo sobre o bem;




    o exigindo que antes de declarar a fraude de execução:




    § o juiz determine a intimação do terceiro adquirente (que poderá opor embargos de terceiro em quinze dias);




    o fixando que, em sendo caso de desconsideração da personalidade jurídica, a fraude somente se verificará a partir da citação do terceiro no incidente para a decretação da desconsideração (art. 792).




    • fixou regras claras sobre os honorários de sucumbência na execução:




    o Serão sempre de 10%, podendo ser elevados até 20% quando rejeitados os embargos à execução, mas sendo reduzidos à metade se o devedor, citado, efetuar o pagamento integral em três dias (art. 827).




    o Esta regra se aplica igualmente às execuções de obrigações de entrega de coisa, de fazer e de não fazer, calculados os 10% sobre o conteúdo econômico da prestação devida.




    Feito este apanhado geral, torna-se evidente que, apesar dos ajustes destacados, a evolução da temática no Brasil não vem se mostrando apta a equacionar, ainda que minimamente, problemas graves.




    Não se trata de uma realidade só nossa142. A multiplicidade de fatores que interferem neste cenário é infinita. Vão da complexidade das relações humanas, especialmente as de natureza econômica, ao demasiado apego à ultrapassada ritualística romana.




    Esta teia de normas muitas vezes nos impede de lidar de forma sistemática com todos os procedimentos executivos, incluindo aqueles regidos por leis especiais, devido às inúmeras controvérsias e possíveis incertezas envolvidas.




    Nos últimos vinte anos, diversos países europeus têm implementado reformas no sistema de execução civil com o objetivo de alcançar maiores índices de eficiência. Neste contexto, o Conselho da Europa, composto por 46 países, estabeleceu em 2022, a Comissão Europeia para a Promoção da Eficiência da Justiça (CEPEJ). Esta comissão criou observatórios permanentes em parceria com universidades, cujos estudos têm gerado recomendações cruciais para o aprimoramento não apenas da execução, mas também do sistema judiciário como um todo. A eficiência do sistema judiciário é considerada um dos pilares de um Estado de Direito e um pressuposto fundamental para garantir o pleno respeito aos direitos dos cidadãos143.




    As mudanças legislativas incorporadas envolvem a descentralização da execução por meio de um terceiro, o agente de execução, a redução do número de títulos extrajudiciais e o uso da tecnologia, entre outras medidas. Analisar as técnicas aplicadas para a efetivação da execução leva-nos a reconhecer a necessidade de buscar novos caminhos para integrar esse processo à realidade contemporânea.




    Quanto mais complexa se torna a realidade, mais desafiadora também se torna a tutela executiva144. Novas estratégias são concebidas para evitar o cumprimento das obrigações, o que demanda que a execução disponha de novos instrumentos e mecanismos mais eficazes, adaptados à dinâmica das relações comerciais atuais. Estas medidas devem respeitar a dignidade humana e o direito do devedor de não sofrer danos maiores do que o estritamente necessário ao cumprir suas obrigações.




    Para avançarmos, é crucial identificar as deficiências do nosso sistema. Devemos analisar as boas práticas existentes e, com base nessa análise, buscar soluções que nos conduzam na direção de aprimorar a execução civil nacional. Este é o nosso enfoque.




    




    

      

        	1 IMBROISI, Margaret. De onde viemos? O que somos? Para onde vamos? De Paul Gaugin. BLOG. Histórias das Artes. 02 fev. 2018. Disponível em https://www.historiadasartes.com/sala-dos-professores/de-onde-viemos-o-que-somos-para-onde-vamos-de-paul-gauguin/ Acesso em 11 jun. 2022.
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        	4 BARBOSA MOREIRA, José Carlos. A efetividade do processo e técnica processual. Revista da Academia Brasileira de Letras Jurídicas. Rio de Janeiro, v. 9, n.7, pag. 197-208, jan-jun.1985.





        	5 Segundo dados do Conselho Nacional de Justiça, em 2020, os processos que tramitam perante os Tribunais Superiores, a Justiça Eleitoral e Militar tem tempo médio de duração (até sua baixa) inferior a 2 (dois) anos. Os que tramitam perante a Justiça do Trabalho, superior a 3(três) anos, enquanto os que tramitam perante a Justiça Estaduais, em média de 5 (cinco) anos e 4 (quatro meses), na Justiça Federal, em média 5 (cinco) anos e 8 (oito) meses, sendo que até a fase decisória de primeiro grau, o tempo médio na Justiça Estadual é de 2 (dois) anos e 5 (cinco) meses (cf. CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. CNJ. Justiça em Números, 2021: ano-base 2020. Brasília: CNJ, 2021, p.203. Disponível em https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2021/11/relatorio-justica-em-numeros2021-221121.pdf Acesso aos 25.11.2021.)





        	6 BARBOSA MOREIRA, José Carlos. Duelo e Processo, Revista de Processo, nº112. São Paulo: Revista dos Trbunais, 2003, p. 180-181.





        	7 Quiça desde as Ordenações Filipinas.





        	8 JUSCELINO, Cristhiane Bessas. Débito e Responsabilidade, Revista de Processo, nº 287. Revista dos Tribunais, 2019, p. 231-250.





        	9 BONIZZI, Marcelo José Magalhães. A dimensão da ampla defesa dos terceiros na execução em face da nova “desconsideração inversa” da personalidade jurídica. Revista do Instituto dos Advogados de São Paulo. vol. 23. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2009, p. 232





        	10 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, Justiça em Números, 2022. Brasília: CNJ, 2022. Disponível em https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2022/09/justica-em-numeros-2022-1.pdf Acesso aos 14.11.2022, p. 164.
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        	12 Em 2020, tínhamos, no acervo, 54,5% mais processos de execução do que de conhecimento e em 2021, 32,8%.





        	13 Nestes dados são consideradas as execuções criminais (de pena privativa de liberdade ou não), execuções judiciais (cumprimento de sentença) e execuções de títulos extrajudiciais, incluindo executivos fiscais e não fiscais.





        	14 As execuções fiscais representam cerca de 35% do total de casos pendentes e congestionamento de 90% em 2021 (cf. CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, ob. cit., p. 164).





        	
15 Cf. Justiça em Números: “Considerando-se a extensão continental do território brasileiro, é necessário estabelecer parâmetros metodológicos que permitam uma comparação equânime entre os diversos tribunais. A realidade social, demográfica e as singularidades regionais podem impactar o porte de cada unidade judiciária. Desse modo, para permitir a obtenção de informações comparativas, faz-se necessário a criação de um índice que leve em consideração variáveis referentes à atividade administrativa e financeira do tribunal.




        Dessa forma, a classificação dos tribunais por porte tem por objetivo criar grupos que respeitem características distintas dentro do mesmo ramo de justiça.




        Para a construção do índice, foram usados os seguintes atributos: despesas totais; casos novos; processos pendentes; número de magistrados(as); número de servidores(as) (efetivos(as), requisitados(as), cedidos(as) e comissionados(as) sem vínculo efetivo); e número de trabalhadores(as) auxiliares (terceirizados(as), estagiários(as), juízes(as) leigos(as) e conciliadores(as)).




        A consolidação destas informações forma um escore único, que é calculado para cada tribunal com o uso da técnica de Análise de Componentes Principais1. Com base no índice obtido, procede-se ao agrupamento em três categorias, denominadas por porte, assim organizadas: tribunais de grande, médio ou pequeno porte” O Tribunal de Justiça de São Paulo é classificado como de grande porte. (In CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, Justiça em Números, 2022. Brasília: CNJ, 2022, p. 49.).






        	16 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. CNJ. Justiça em Números, 2023. Brasília: CNJ, 2023, p.147.





        	17 No âmbito da Justiça Estadual encontram-se nesta situação: TJDFT, TJRJ, TJSP na Justiça Estadual; e TRT10, TRT13, TRT14, TRT16, TRT19, TRT20, TRT21, TRT22, TRT7, TRT8 na Justiça do Trabalho. De outro lado, a execução não parece ser um problema tão grave em alguns tribunais dos segmentos de justiça mencionados, como nos seguintes casos, em que o acervo em execução representa menos de 30% do acervo do órgão: TJPI (15%), TJCE (28%), TJMA (28%). (cf. Conselho Nacional de Justiça, ob. cit. p. 144).





        	18 A taxa de congestionamento é um indicador que mede o percentual de casos que permaneceram pendentes de solução ao final do ano-base, em relação ao que tramitou (soma dos pendentes e dos baixados). (cf. CNJ, 2022, ob. cit. p.104).





        	19 No TJPE, a taxa de congestionamento nos processos de conhecimento em primeiro grau é de 73%, enquanto na de execução é de 64%. No TJRR, a diferença, em termos percentuais é pequena: 1%; enquanto a taxa de congestionamento nos processos de conhecimento em primeiro grau é de 53%, nos de execução é de 52%. (cf. CNJ, 2022, ob. cit., p. 169).





        	20 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. CNJ. Justiça em Números, 2023. Brasília: CNJ, 2023, p.148.





        	21 Ibidem.





        	22 YARSHELL, Flávio Luiz. Extensão da Regra de Responsabilidade Patrimonial como forma de tornar efetivo o comando que impõe o pagamento de Quantia. Jornal Carta Forense, São Paulo, Processo Civil, out. 2010.





        	23 YARSHELL, Flávio Luiz. Ampliação da responsabilidade patrimonial: caminho para solução da falta de efetividade da execução civil brasileira? In ARRUDA, Alvim, ALVIM, Eduardo Arruda, BRUSCHI, Gilberto Gomes, CHECHI, Mara Larsen, COUTO, Mônica Bonetti (coords.). Execução Civil e temas afins: do CPC/1973 ao Novo CPC – estudos em homenagem ao professor Araken de Assis. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2014, p. 391.





        	24 Eduardo Secchi Munhoz em palestra ministrada na Semana de Estudos Jurídicos da Universidade Santo Amaro (Princípios da limitação da responsabilidade e do pacta sunt servanda e sua importância para o desenvolvimento econômico. Palestra ministrada na Semana de Estudos Jurídicos da Universidade Santo Amaro. São Paulo, 08 out. 2019), mencionou a realização de uma pesquisa ao redor do mundo apurando o percentual de comportamento cívico entre contratantes. Objetivava-se saber qual o grau de confiabilidade que as partes mantinham em relação à contraparte, com quem estavam contratando, seja diante de um contrato de compra de venda, de uma prestação de serviços, de um contrato de trabalho, entre outros. Países com Dinamarca, Alemanha e Noruega tiveram índices superiores a 80%. Ou seja, pelo menos 80% das pessoas confiam umas nas outras quando celebram um contrato. No Brasil, este índice só atingiu o patamar de 9% (nove por cento). As pessoas já celebram contratos desconfiando que serão prejudicadas ou procurando meios de auferir benefícios além dos pactuados ou, ainda, buscando obter vantagens além daquelas naturalmente decorrentes do negócio jurídico que está sendo celebrado, ou, até mesmo, eventualmente, já cientes que não irão cumprir com o avençado. No Brasil, dificilmente, em um parque, havendo uma determinada região cercada com uma pequena placa onde é possível ler-se: “Não pise na grama”, esta será respeitada. Muito provavelmente no metro quadrado ao redor dela, talvez. Mas, sempre será possível a alguém, com o intuito de atingir seus próprios interesses, pensando de modo individual e não coletivo, buscar interpretar qual o âmbito de abrangência daquela norma. Seria ela restrita a um pequeno espaço físico? Quando em verdade, grama... é grama e ponto. Para evitar este raciocínio bastaria colocarmos mais placas? Talvez precisemos mudar a forma como enxergamos as coisas. Este foi só um dos muitos exemplos utilizados pelo professor Eduardo Secchi Munhoz para ilustrar como a nossa cultura sempre busca alternativas interpretativas para regras que parecem (e muitas vezes são) absolutamente cristalinas, o que nos obriga a procurar nos precaver de tantas formas para amarrar conceitos que poderiam ser simplesmente observados, criando, muitas vezes, sistemas burocráticos sem necessidade. E, isto se reflete, inequivocamente, no cumprimento das obrigações assumidas e no emanado de decisões judiciais.





        	25 Neste sentido, são dívidas antigas que ensejam por parte do Poder Judiciário a reiteração das tentativas extrajudiciais de localização de bens do devedor, que apresentam menor probabilidade de êxito.





        	26 Exemplificando, temos que de cada cem processos de execução fiscal que tramitaram durante o ano de 2021, apenas 10 foram baixados. (cf. CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. CNJ. Justiça em Números, 2022. Brasília: CNJ, 2022, p.171.)





        	27 NAVARRO, Erik. Análise Econômica do Processo Civil. São Paulo: Revista dos Tribunais. 2019.





        	28 “A palavra << execução>> , assim como suas congêneres neo-latinas “exécution” em francez, “esecuzióne” em italiano, “ejecution” em hespanhol, deriva do substantivo appellativo latino “exsecutio” que , por sua vez, vem de “exsequi”, verbo depoente formado da partícula de origem desconhecida “ex”fora , além de, adiante de , e de “sequi” seguir, infinito do verbo “sequor”; e, tal como resulta de sua origem etymológica, exprime na linguagem humana o acto de seguir adiante, de dar seguimento, de completar ou ir até o fim.” (cf. FRAGA, Affonso. Theoria e pratica na execução das sentenças. São Paulo: C. Teixeira & C. Editores, 1922, p. 13).





        	29 YOULI, Marcos Minami. Da vedação ao non factibile: uma introdução as medidas executivas atípicas. 2. ed. ver., atual. e ampl. Salvador: Editora JusPodivm, 2020, p. 25.





        	30 As Ordenações Manuelinas vigoraram no Brasil de 1521 a 1603. De modo geral, mantiveram o sistema, a divisão e os princípios das ordenações anteriores, mas de um modo conciso, atualizando-se e adequando o sistema às leis posteriores às Ordenações Afonsinas. Mostrando sinais de insucesso, o sistema de capitanias foi sendo substituído pelo de governos gerais, com uma administração central que reduzia os poderes dos donatários, a partir de 1549. Tome de Souza foi nomeado como o primeiro governador geral, o que permitiu efetivo Poder de Portugal sobre a colônia. A estrutura judicial foi duplicada: parte continuou a ser provida pelas capitanias ao lado da nova justiça representada pelo Ouvidor-Geral, que recebia os recursos vindos dos ouvidores de comarca, mas tinha competência originária para julgar conflitos próximos de sua sede. Como viajavam, sua competência conflitava, por vezes, com a justiça local das câmaras.





        	31 TUCCI, José Rogério Cruz e. Comentários ao CPC, v. XVI, Disponível em: Minha Biblioteca, Editora Saraiva, 2020, p.10.





        	
32 As Ordenações Filipinas vigoraram por mais de três séculos, até depois da fase colonial. Inicialmente, objetivaram atualizar a legislação editada entre 1521 e 1600, não produzindo grandes alterações nas fontes subsidiárias: o direito romano, o direito canônico e na sua falta as opiniões de Acursio e Bartolo, quando a opinião comum dos doutores não fosse contrária. O livro III tratava do processo civil.




        Em 1609, foi criado um tribunal régio, Tribunal da Relação da Bahia, constituído por dez desembargadores. Era, porém, impossível implantar uma justiça efetiva no vasto território. O Tribunal da Relação do Rio de Janeiro foi criado somente em 1751. Acima dos Tribunais de Relação somente restava recurso à casa da Suplicação de Lisboa, em situações muito especiais. Certo, porém, que o ambiente judiciário da época “é dominado pelo sistema de privilégios sociais sobreviventes do regime feudal e corporativo, aliado à união do Estado e da Igreja (seja nos países católicos, seja nos protestantes), e teve na tradição e nos costumes fontes privilegiadas de direito” (LOPES, José Reinaldo de Lima. O direito na história. 2. ed. São Paulo: Max Limonad, 2002, p. 267).






        	33 Dívidas contraídas por escrituras, alvarás e dotes. REIS, José Alberto dos Reis. O processo de execução. Reimpr. Coimbra: Coimbra, 1985, p. 72-77.





        	34 A prisão também era admitida nas hipóteses de ocultação ou sonegação de bens por dolo em fraude de execução.





        	35 Poderia ser absoluta ou relativa como cavalos, armas, livros, roupas de cavaleiros e fidalgos; bois de arado e sementes dos lavradores; bens públicos, das paróquias e ordens religiosas; pensões alimentícias, soldos, ordenados e salários.





        	36 O que só veio a ser previsto a partir 1.774, quando o bem somente poderia ser alienado na primeira hasta pública se fosse oferecido, ao menos, o preço da avaliação.
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